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 MUNICIPIO DE BARIRI 
 Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 
 

      46181376/0001-40  
 

 
 

DECRETO nº 5724 
de 11 de Abril de 2022 - Lei nº.5118 

 
 
 
                                Abre no orçamento vigente crédito adicional suplementar e da outras providências. 
 
 
 ABELARDO MAURICIO MARTINS SIMÕES FILHO ,Prefeito Municipal de Bariri, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo artigo 62, inciso III da Lei Orgânica Municipal  
  
DECRETA:  
 
Artigo 1º - Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional suplementar na importância de R$ 78.450,02, 
distribuídos nas seguintes dotações: 
 
Suplementação ( + ) 78.450,02 
 
02 07 07 FMC - Fundo Municipal de Cultura 
 
706 13.392.0010.2026.0000 Manutenção das Atividades Culturais              2.000,00 
3.3.90.31.00 PREMIAÇÕES CULTURAIS, ARTÍSTICAS, CIENTÍFICAS, DES              F.R.: 00200  
02 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS 
100 085 ProAC Municípios 
 
02 07 07 FMC - Fundo Municipal de Cultura 
706 13.392.0010.2026.0000 Manutenção das Atividades Culturais         76.450,02 
3.3.90.31.00 PREMIAÇÕES CULTURAIS, ARTÍSTICAS, CIENTÍFICAS, DES              F.R.: 00200  
02 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS 
100 085 ProAC Municípios 
 
Artigo 2o.- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos provenientes de: 
Excesso:                                       2.000,00 
                                Fontes de Recurso                  0200                                            2.000,00 
 
Superávit Financeiro:      76.450,02 
 
                                Fontes de Recurso                     0200                             76.450,02 
 
  
Artigo 3o.- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 Bariri, 11 de abril de 2022 
 
 

Abelardo Mauricio Martins Simões Filho 
Prefeito Municipal 
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 MUNICIPIO DE BARIRI 
 Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 
 

 46181376/0001-40 Exercício: 2022 
 

 
 

DECRETO Nº 5725 
de 11 de Abril de 2022 - Lei Nº 5092 

 
 

 
                Abre no orçamento vigente crédito adicional suplementar e da outras providências 
  
 
 
 DECRETA:  
 
 Artigo 1o.-  Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional suplementar na importância de R$1.000,00 distribuídos  
                as seguintes dotações: 
 
 
 Suplementação ( + ) 1.000,00 
 
 02 08 02 FMAS - Fundo Municipal de Assistência Social 
 
 569 08.244.0004.2081.0000 Serviço de Acolhimento Institucional para Crianças e Adolescen 1.000,00 
 3.3.50.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R.:  00100 
 01 TESOURO 
 510 000 ASSISTÊNCIA SOCIAL-GERAL 
 
 
 Artigo 2o.- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos provenientes de: 
 
 Excesso: 1.000,00 
 
 Fontes de Recurso 
 
 01 00 1.000,00 
 
 
 
                Artigo 3o.- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 
 
 

Abelardo Mauricio Martins Simões Filho 
Prefeito Municipal 
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Portarias
Portarias

= PORTARIA Nº 9.858/2022 =
de 11 de abril de 2022.

Dispõe  sobre  exoneração  de
servidor.

ABELARDO  MAURICIO  MARTINS  SIMÕES  FILHO,
Prefeito Municipal de Bariri, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por Lei;

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar a pedido, a partir de 11 de abril de

2022,  o  Sr.  Carlos  Alberto  Aparecido  Januzzi,  do
emprego  efetivo  de  Instrutor  de  Laboratório  de
Informática.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Bariri, 11 de abril de 2022.
ABELARDO MAURICIO MARTINS SIMÕES FILHO

Prefeito Municipal
...........................................................................................................

= PORTARIA Nº 9.859/2022 =
de 12 de abril de 2022.

Dispõe  sobre  contratação
Temporária de Assistente Social.

ABELARDO  MAURICIO  MARTINS  SIMÕES  FILHO,
Prefeito Municipal de Bariri, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por Lei;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar por prazo determinado, a partir de

12/04/2022, PA 15.531/2022, até o retorno do titular ou
cessar a necessidade do pedido, o que ocorrer primeiro,
para exercer o emprego Temporário de Assistente Social,
padrão  142  (cento  e  quarenta  e  dois)  da  Tabela  de
Vencimentos  da  Lei  Municipal  n.  3.309/2002,  de  acordo
com  o  resultado  final  do  Concurso  Público  nº  01/2021,  a
Sra.  Bianca  Novaes  (4º  classificada),  portadora  do  RG:
45.892.254-7, CPF: 415.200.918-77 e PIS: 207.72995.15/4,
em substituição a Suzane Gabia Dinis Albranti,  nomeada
Diretora de Serviço de Ação Social.

Art. 2º A contratação do artigo 1º se dá para atender a
necessidade temporária de excepcional interesse público,
conforme solicitação do Diretor de Serviço, com base no
art.  37,  inciso  IX,  da  Constituição  Federal  e  da  Lei  nº
8.745/93, alterada pela Lei nº 9.849/99, além do art. 2º e
art. 3º, da Lei Municipal nº 4.035/2011.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Bariri, 12 de abril de 2022.
ABELARDO MAURICIO MARTINS SIMÕES FILHO

Prefeito Municipal
...........................................................................................................
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARIRI

SETOR DE TRÂNSITO

NOTIFICAÇÃO DA AUTUAÇÃO

Nº Auto de Infração Placa Data da Infração Hora Base Legal Código da Infração Descrição da Infração Data Vencimento

B026840-1 FNF9E04 01/04/2022 22:30 193 581-91 TRANSITAR COM O VEÍCULO EM CALÇADAS. PASSEIOS 29/05/2022

B026842-1 LSA8H38 03/04/2022 10:29 181. XI 548-70 ESTACIONAR AO LADO DE OUTRO VEÍCULO EM FILA DUPLA 29/05/2022

B026843-1 DVZ1386 03/04/2022 11:07 244 I 703-01 CONDUZIR MOTOCICLETA, MOTONETA OU CICLOMOTOR SEM CAPACETE DE SEGURANÇA 29/05/2022

B026911-1 ETF2F38 03/04/2022 18:00 227. II 649-10 USAR BUZINA PROLONGADA E SUCESSIVAMENTE A QUALQUER PRETEXTO 29/05/2022

B026912-1 EAT3335 03/04/2022 18:05 227. II 649-10 USAR BUZINA PROLONGADA E SUCESSIVAMENTE A QUALQUER PRETEXTO 29/05/2022

B026913-1 FMU1230 03/04/2022 18:05 230. II 656-40 CONDUZIR O VEÍCULO TRANSPORTANDO PASSAGEIROS EM COMPARTIMENTO DE CARGA 29/05/2022

B026914-1 EIT7178 03/04/2022 18:11 227. II 649-10 USAR BUZINA PROLONGADA E SUCESSIVAMENTE A QUALQUER PRETEXTO 29/05/2022

B027001-1 GHI1E10 03/04/2022 21:00 181. VIII 545-21 ESTACIONAR NO PASSEIO 29/05/2022

B021375-1 DOF8J54 28/03/2022 11:29 244. II 704-81 CONDUZIR MOTOCICLETA. MOTONETA E CICLOMOTOR TRANSPORTANDO PASSAGEIRO S/ CAPACETE 29/05/2022

B024271-1 EAD9E93 03/04/2022 20:11 186. II 573-80 TRANSITAR PELA CONTRAMÃO DE DIREÇÃO EM VIA C/ SINALIZAÇÃO DE REGUL SENTIDO ÚNICO 29/05/2022

B026440-1 GJW4E20 01/04/2022 20:25 244. III 705-61 CONDUZIR MOTOC/MOTON/CICLOMOTOR FAZENDO MALABARISMO/EQUILIBRANDO-SE EM UMA RODA 29/05/2022

SISTEMA GERENCIADOR DE TRÂNSITO Data Impressão: 09/04/2022 Páginas: 2/2



PREFEITURA MUNICIPAL DE BARIRI 

PAÇO MUNICIPAL “16 DE JUNHO”

Telefone: (14) 3662-9200
Site Oficial: www.bariri.sp.gov.br
E-mail: comunicacao@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

ASSESSORIA DE GABINETE

Telefone: (14) 3662-9200
E-mail: gabinete@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

DIRETORIA DE AÇÃO SOCIAL

Telefone: (14) 3662-8477
E-mail: social@bariri.sp.gov.br
Endereço: Avenida Claudionor Barbieri, 705 - Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO

Telefone: (14) 3662-9200
E-mail: administracao@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

DIRETORIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

Telefone: (14) 3662-9200
E-mail: desenvolvimento@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

PROCURADORIA MUNICIPAL

Telefone: (14) 3662-9200
E-mail: juridico3@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

DIRETORIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE 

Telefone: (14) 3662-7012
E-mail: educacao@bariri.sp.gov.br
Endereço: Avenida XV de Novembro, 505 - Centro
Horário de Atendimento: 07:00h às 17:00h

DIRETORIA DE FINANÇAS

Telefone: (14) 3662-9200
E-mail: financeiro@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 11:30h | 13:00h às 

17:00h

DIRETORIA DE INFRAESTRUTURA

Telefone: (14) 3662-1183
E-mail: infra@bariri.sp.gov.br
Endereço: Avenida Claudionor Barbieri, 1780 – Centro
Horário de Atendimento: 07:00h às 11:00h | 13:00h às 

17:30h

DIRETORIA DE OBRAS E MEIO AMBIENTE

Telefone: (14) 3662-9200
E-mail: obras@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

DIRETORIA DE SAÚDE

Telefone: (14) 3662-9210
E-mail: saude@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua José Bonifácio, 189 – Centro
Horário de Atendimento: 07:00h às 17:00h
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EXPEDIENTE

O Diário Oficial de Bariri (Lei Nº 4.791/17) é uma publicação da Prefeitura de Bariri, produzida pelo setor de Imprensa.
Redação: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 - Centro - Bariri - SP
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